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Regimento interno da Câmara fulunicipal de Sobral e o Art" 72 lnciso tl da lei

Orgânica do íVlunicípio, CONCEDE: Gratificação por Atividade Admitristrativa 8

(cAA8), ao(a) ser'",idor"(a) F.AIMUNDO Af'lDF.lNHO 5!LVA BASILIO, prev!sta em Lei

§/untcipal ns 2588, de 30 de abril de 2025, com efeitos retroativos à 02 de r-naio

de 2025.
PAÇO DA CÂh4ARA MUN

f f\É\

PRÊ5!Dii\iIt

.l^ m-in rla .)fl1(
uc titciu uE 4v4J.

iCR

Plenáric: Praça D*m Jerô*imc, §iN - §sntro - CEP: 62.ü10-390
&nexo: üerardo *ristino Menezes - Rua Conselheiro Êodrisues Jxnisr, §/N - CEP: S2.CI1S445 - Fax {8S} 3677.7M1 - Fone: {8S) 3677.760§

ww!*J.ÊaÍnãüsübral.ce" guv- br


